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INDICAÇÃO: 1348/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, a desapropriação do terreno 
localizado no bairro Cidade Nova, entre a Rua 
Cristóvão Melo, Avenida dos Marinheiros e 
Rua Sousa Mota, para construção de uma 
UBS - Unidade de Saúde.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, a 
desapropriação de um terreno localizado no bairro Cidade Nova, entre a Rua 
Cristóvão Melo, Avenida dos Marinheiros e Rua Sousa Mota, destinado à construção 
de uma nova unidade de saúde para atender à população local.

A presente demanda tem como objetivo suprir a carência de infraestrutura de saúde 
na região, garantindo à população acesso facilitado e humanizado aos serviços 
básicos de atendimento médico, odontológico e de enfermagem. A implantação dessa 
unidade reduzirá a sobrecarga das UBS existentes, diminuirá deslocamentos para 
bairros distantes e oferecerá condições adequadas para ações de prevenção e 
promoção da saúde.

Diante disso, solicita-se:
1. A desapropriação do terreno supracitado, observando as normas legais 

vigentes;
2. A elaboração e execução de projeto arquitetônico adequado às 

necessidades da população;
3. Estrutura física que contemple consultórios médicos, odontológicos, sala 

de enfermagem, sala de vacinação e demais ambientes essenciais;
4. Espaços adaptados para acessibilidade e atendimento humanizado.

A concretização desta proposta resultará em melhoria significativa da qualidade de 
vida dos moradores do bairro Cidade Nova e áreas adjacentes, fortalecendo a rede de 
atenção primária no município de Maracanaú.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 18/08/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP
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JUSTIFICATIVA

A atenção primária à saúde é a porta de entrada preferencial do Sistema Único 
de Saúde (SUS), responsável por garantir o atendimento preventivo, contínuo e 
integral da população. No bairro Cidade Nova, bem como em suas áreas adjacentes, 
observa-se uma carência significativa de equipamentos públicos de saúde, o que 
obriga os moradores a se deslocarem para unidades mais distantes, resultando em 
sobrecarga das UBS existentes e comprometimento na qualidade e na agilidade do 
atendimento.

A desapropriação do terreno situado entre as ruas Cristóvão Melo, Avenida dos 
Marinheiros e Rua Sousa Mota apresenta-se como medida estratégica para a 
implantação de uma nova unidade de saúde, em local de fácil acesso, com potencial 
para atender de forma abrangente e humanizada à demanda da comunidade. A 
localização é adequada para beneficiar um grande número de moradores e permitir a 
cobertura de bairros vizinhos, ampliando a resolutividade dos serviços.

A construção desta unidade possibilitará a oferta de consultas médicas e 
odontológicas, vacinação, acompanhamento de gestantes, atendimento de 
enfermagem, monitoramento de doenças crônicas e outras ações de promoção e 
prevenção em saúde, alinhando-se às diretrizes do Ministério da Saúde e às 
necessidades específicas da população local.

Trata-se, portanto, de um investimento que não apenas fortalece a rede de 
atenção primária, mas também contribui para a redução da demanda nos serviços de 
média e alta complexidade, gerando economia para o município e garantindo mais 
dignidade e qualidade de vida aos cidadãos de Maracanaú.

Diante da relevância e urgência da medida, conta-se com a sensibilidade e o 
apoio do Poder Executivo para viabilizar a desapropriação e posterior construção da 
unidade de saúde no bairro Cidade Nova.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11479

aLegisGov Pág. 2 de 2


